
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.443. DE 14 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4', $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM DETERGENTE E SECANTE PARA USO

NAS COZINHAS DAS LINIDADES ESCOLARES, PROCESSO; 2.049-712022.

REF. SOLICITAÇ,Ã,O 963 - LINIDADE DE GESTÃ,O DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇAO 778.251 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.AVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às uxn¡nns EScoLARES - MUDAS PARA USo NA HORTA ESCOLAR DO PROJETO VALE VERDE.

PROCESSO: 12.055-412021.

REF. SOI,ICITAçÃO 962 - TJNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.207 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA COM CÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às uNlpeoes ESCoLARES. pRocESSo : 1.569-5t2022.

REF. SOLICITAÇÃO 955 . UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÄO

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.196 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às umn¿,oes ESCoLARES. pRocESSo : I 0.97 3 -0 t20zt.
REF. SOLICITAÇÃO 956 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.198 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FTNANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às uNtoaons ESCoLARES. pRocESSo : 12.014-l t2021.

REF. SOLICITAÇAO 95? - UNTDADE DE GEST.ÃO nn enUCeçÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.199 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA CoM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às uNlnaons ESCoLARES. pRocESSo : 12.055-4t2021.

REF. solrcrrAçÃo rss - UNIDADE pn cnsrÃo on r,nucaçÀo

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.200 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁ,VIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA CoM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às txm¿nns ESCoLARES. pRocESSo : 12.93 6- 5 t202t.

REF. SOLTCTTAÇÃO 959 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.201 REMANEJAMENTO

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA DE cnÉol'ro ADIctoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUPERÁVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às uNroeops ESCoLARES. PRocESSo: t3.466-21202t.

REF. solrcrrAçÃo ooo - UNIDADE os cnsrÃo DE EDUCAÇÃo

PEDIDO REQUISIÇÃO 778,203

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE

SUPER.Á.VIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM

Às uumaons EScoLARES. PRocESSo : 5.925-7 /2021

SUPLEMENTAR POR

DESTINADOS

REF. SOLICITAÇAO 954 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
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PEDIDO REQUISIÇAO 778.193 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

Às uxlnnoes ESCoLARES. pRocESSo 5.9i8-6t2021.

REF. SOLICITAÇÃO 953 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO '178.194 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 506.152,60 (QUINHENTOS E SEIS MIL CENTO E CINQÜENTA E DOIS

REArS E SESSENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

I 3.01. 12.306.0 t9 t,2772 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

506.152,60

TOTAL....R$ 506.152,60

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR.SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $lo, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA SUA

R$
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Decreto

LUV ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.
t.

CUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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